
 

 
 

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 446 | 70100-970 Brasília DF 
Tel (61) 3215-5446 | dep.christonietto@camara.leg.br 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO – PSL/RJ 
 

PROJETO DE LEI Nº                              ,  DE 2019 

 

(Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO e outros) 

 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 

Código Penal, para incluir o parágrafo único no seu art. 

246, a fim de prever que a educação domiciliar 

(homeschooling) não configura crime de abandono 

intelectual. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 246 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, passa a viger 

acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

“Art. 246 ............................................................................... 

 

Parágrafo único – Os pais ou responsáveis que ofertarem a modalidade de 

educação domiciliar (homeschooling) não incorrem no crime previsto neste 

artigo.” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 A presente proposição visa salvaguardar os pais e responsáveis adeptos da educação domiciliar, 

a fim de que não sejam incursos no crime de abandono intelectual
1
, eis que notadamente não 

configurada a hipótese de privação de instrução. 

 

 Muito embora o tema ainda careça de regulamentação – atualmente existe um Projeto de autoria 

do Poder Executivo aguardando a instalação de Comissão Especial, e outros projetos do Poder 

Legislativo em tramitação –, é bem verdade que a prática não ofende o ordenamento jurídico pátrio, eis 

que não se trata de conduta proibida por lei, a teor do que dispõe o artigo 5º, II, da Constituição 

Federal
2
.  

 
                                                           
1
 Art. 246 - Deixar, sem justa causa, de prover à instrução primária de filho em idade escolar: 

 
2
 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 
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A finalidade da educação é desenvolver a sabedoria. Assim, ela deve ser ordenada, portanto, ao 

fim último do homem, que é a contemplação da Verdade. Dessa forma, observando tal finalidade, as 

famílias têm retomado as rédeas do ensino de seus filhos, trabalhando com afinco para a formação 

integral de cada um deles numa educação personalizada, humanizada e voltada para o desenvolvimento 

do intelecto e das virtudes. 

 

Exposto isso, sabemos que a educação domiciliar, o homeschooling, é um direito dos pais, por 

Lei Natural; assim, são eles a escolherem qual ambiente é mais compatível com a realidade de seus 

filhos, tendo como critério o maior bem-estar das crianças no sentido de seu pleno desenvolvimento
3
. 

 

Quando o Estado usurpa o múnus de ensinar das famílias, ele sufoca a possibilidade de uma 

educação integral, oferecendo, em seu lugar, apenas uma educação parcial ou de conteúdos; uma 

educação, portanto, estanque! Dessa forma, a educação se apequena e é ordenada em função da 

sociedade, que hoje utiliza o meio como fim, desprezando a verdadeira finalidade e afastando os pais do 

processo educacional.  

                                                           
3
 Constituição Federal – Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão. 

 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990) – Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as 
oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade. 

 
Parágrafo único.  Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação 

familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, condição 
econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que 

vivem.             
 
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos 

direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária. 

 
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

 
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à juventude. 

 
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San Jose da Costa Rica) – ARTIGO 19: Direitos da Criança 
Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua condição de menor requer por parte da sua família, da sociedade e do Estado. 

 

Convenção sobre os Direitos da Criança –.Artigo 3: 1. Todas as ações relativas às crianças, levadas a efeito por instituições públicas ou 
privadas de bem estar social, tribunais, autoridades administrativas ou órgãos legislativos, devem considerar, primordialmente, o interesse 

maior da criança. 
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A família tem a primazia na educação das crianças. A educação dada pelos pais é um direito 

natural garantido aos genitores, aliás, um dever gravíssimo a que estão obrigados pela Lei Natural. Tal 

lei antecede os Direitos Humanos.  

 

Na verdade, o poder público deve limitar-se apenas ao fomento da total independência das 

famílias (em relação ao Estado), principalmente quando estabelecidas e organizadas em associações, 

com seus representantes legais tendo sido escolhidos por grau de virtude, de conhecimento da matéria 

em questão e do conhecimento da finalidade deste trabalho de educação domiciliar, ou seja, deve ser um 

exímio conhecedor não apenas das leis vigentes como das brechas na própria lei, suas falhas e suas 

intenções. Deve conhecer os aspectos da atualidade.  

 

O ser humano não é feito para o trabalho, mas para a sabedoria, a contemplação da Verdade. 

Esse representante deve inclusive formar todos os associados, promovendo cursos e palestras para que 

todos estejam muito bem informados e atentos aos mencionados aspectos da atualidade. 

 

O objeto da educação é a elevação da criança a se tornar um adulto maduro, responsável e 

virtuoso. Em francês, educar é elevé, elevar. Educação deve ser algo muito bem pensado e estudado, 

muito bem trabalhado. Não pode ter como fim o trabalho, a especialização. Talvez este seja o pior dos 

enganos que vivemos.  

 

Ainda mais, o poder público precisa estar limitado a ajudar, apoiar, incentivar as famílias que se 

associam nessas comunidades em busca do bem, da Verdade e da beleza - só assim elevaremos nossas 

famílias, nossas cidades.  

 

Enquanto ficarmos nesse estado de coisas, dando toda a responsabilidade e poder a órgãos 

públicos, pereceremos enquanto estrutura fundamental da sociedade.  

 

A própria Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/1996), no seu artigo 20, I e II
4
, 

reconhece que uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas podem manter instituições privadas de ensino. 

Assim, lembramos que, ainda que a educação domiciliar careça de regulamentação, conforme deliberou 

o Supremo Tribunal Federal no Julgamento de Recurso Extraordinário 888.815, de 12/09/2018, ela não 

é, portanto, ilegal. Como se trata de tema cuja repercussão geral foi reconhecida, a decisão 

correspondente caracteriza-se por ser erga omnes, ou seja, aplicável a todos e não somente às partes 

envolvidas na lide. 

 

                                                           
4
 Art. 20. As instituições privadas de ensino se enquadrarão nas seguintes categorias: 

I - particulares em sentido estrito, assim entendidas as que são instituídas e mantidas por uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas de direito 

privado que não apresentem as características dos incisos abaixo; 
II - comunitárias, assim entendidas as que são instituídas por grupos de pessoas físicas ou por uma ou mais pessoas jurídicas, inclusive 

cooperativas educacionais, sem fins lucrativos, que incluam na sua entidade mantenedora representantes da comunidade; 
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Contudo, famílias que têm escolhido essa modalidade de ensino, fazendo uso do Direito 

Natural, anterior ao Estado, têm sido vítimas de perseguição jurídica, enquadradas, pelo Ministério 

Público e pelos Conselhos Tutelares, no artigo 246 do Código Penal, por abandono intelectual. Observe-

se que o artigo supracitado prevê, para o referido delito, pena de detenção de quinze dias a um mês, ou 

multa. 

 

Ora, vê-se claramente que tal conduta não se aplica a essas famílias, uma vez que não há 

abandono intelectual algum, mas, como bem se pode notar, um excesso de preocupação com a formação 

das crianças e com seu pleno desenvolvimento.  Trata-se a educação domiciliar da forma mais antiga e 

tradicional de ensino de que se tem notícia. Longe de querer reagir de forma refratária à expansão e 

sistematização do ensino promovidas no Ocidente a partir do século XIX, seguidas da criação da 

educação compulsória, o homeschooling é justamente uma tentativa, de início na sociedade norte-

americana (como deixa bastante explícita a origem anglo-saxônica do termo). 

 

Deve-se mencionar também o artigo 1.634 do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), que diz, em 

seu inciso I, que “compete a ambos os pais, qualquer que seja a sua situação conjugal, o pleno 

exercício do poder familiar, que consiste em, quanto aos filhos, dirigir-lhes a criação e a educação”. 

 

Da mesma forma, o princípio de subsidiariedade nos garante a primazia da sociedade civil sobre 

o Estado na resolução destes problemas, e a exigência, em tema tão polêmico, de matrícula em 

instituições de ensino totalmente desacreditadas por parte da sociedade é não apenas uma intromissão 

indevida, mas fermento para a desordem social e a insegurança jurídica.  

 

Por fim, pertence à lei natural reconhecida por todos os povos e culturas o fato de que até 

mesmo a vontade dos filhos pertence, antes da idade da razão, aos seus pais, conquanto que estes tudo 

ordenem ao bem e à felicidade dos primeiros. 

 

Em razão da insegurança jurídica dessas famílias, para salvaguardá-las, precisa-se deixar claro 

que essa modalidade não é proibida por lei e que não se trata de tirar a responsabilidade do estado em 

ofertar o ensino para todos, de forma justa e com qualidade, mas de fazer-se cumprir o artigo 205
5
 da 

Constituição Federal, que diz que é também dever dos pais a educação dos filhos. 

 

 Assim sendo, não nos parece justo que um sem número de pais, detentores do direito natural de 

educar seus filhos, permaneçam, além do “limbo jurídico” decorrente da ausência de legislação 

regulamentadora, na ilegalidade pela prática de uma conduta que não possui caráter de ilegalidade. 

               

                                                           
5
 Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 

ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 
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 Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares a aprovação do presente 

Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, ____ de ________ de 2019. 

 

 

CHRIS TONIETTO 

Deputada Federal PSL/RJ 

 

 

DR. JAZIEL 

PL/CE 

 

 

BIA KICIS 

Deputada Federal PSL/DF 

 

 

CAROLINE DE TONI 

Deputada Federal PSL/SC 
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